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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-FINANCEIRA  

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Instituto Centro de Vida, com sede na 

Rua Américo Salgado, 1.890, Bairro Santa Helena, Cuiabá ï MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

26.812.784/0001-46, doravante designado simplesmente ICV , neste ato representado pelo Sr. 

Renato Aparecido de Farias, portador do RG nº. 08219974 SSP MT e do CPF nº. 616.859.171-

00, e de outro lado, o Centro de Inteligência Territorial, com sede em Rua Caledônia, nº 343, Bairro 

Jardim Canadá, Nova Lima/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 30.619.995/0001-34, neste ato 

representado por seu Diretor Presidente, Felipe Santos de Miranda Nunes, inscrito no CPF sob o nº 

064576626-76, doravante denominado CIT, têm entre si, justo e acordado o que se segue, 

Considerando 

Que o ICV  assinou um contrato com o Gordon and Betty Moore Foundation em 29 de 

Outubro de 2018.  O objetivo caritativo desta doação é apoiar a implementação do Cadastro Rural 

Ambiental (CAR) no Brasil 

 

Considerando ainda 

 Que o ICV  é uma organização sem fins lucrativos, constituída em conformidade com as leis 

do Brasil, como se verifica pelo seu Estatuto Social e tem como missão promover a sustentabilidade 

e a qualidade de vida através de estudos e ações que favoreçam a conservação ambiental, o 

fortalecimento da cidadania e a harmonia entre sociedade e natureza; e 

 Que o CIT  é uma entidade associativa de direito privado sem fins lucrativos, de natureza 

científica e educacional, constituída em conformidade com as leis do Brasil, como se verifica pelo 

seu Estatuto Social e tem como missão  prover a melhor ciência disponível e a ser desenvolvida 

para subsidiar a tomada de decisão pública e privada em prol do uso sustentável da terra, conciliando 

necessidades de produção, serviços ambientais e desenvolvimento social. 

Que o ICV  e o CIT  detêm experiência e conhecimento técnico em projetos relacionados ao 

objeto deste contrato, têm as PARTES ajustado entre si o presente Acordo de Cooperação Técnico-

Financeira, doravante designado ñSubcontratoò, de acordo com as seguintes cl§usulas e condi»es, 

que mutuamente outorgam e expressamente aceitam, a saber: 

 

Cláusula I - Do Objeto  

No âmbito do projeto ñApoiar a Implementação do Cadastro Rural Ambiental (CAR) no 

Brasilò, o presente Subcontrato tem por objeto a execução, pelo produção de bases de dados e 

identificação dos desafios estratégicos para a validação do CAR, com base na avaliação da acurácia 

das informações de uso da terra nos sistemas federais do SICAR e estaduais e outras informações 
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relevantes, em MT, PA; e análise dos custos para Validação do CAR em 4 estados (1 por perfil) e 

modelagem para os outros 7 estados da Amazônia Legal e Matopiba.  

 

Cláusula II ï Do Prazo 

O prazo deste Subcontrato inicia em 05 de Novembro de 2018 e termina em 31 de Agosto 

de 2019. Qualquer prorrogação do prazo além da data de vencimento deverá ser feita por escrito e 

estar assinada pelas Partes.  

Não serão autorizados gastos incorridos antes da data de início do Contrato Principal, ou após a 

data de vencimento deste Subcontrato, para a realização das atividades. 

 

Cláusula III - Do Valor, da Transferência e da Aplicação dos Recursos Financeiros.  

Para a implementação do objeto deste, o CIT  receberá repasse financeiro no valor total de 

USD 90.606,00 em duas parcelas, sendo, os produtos dele decorrentes apresentados de acordo com 

o cronograma descrito no Anexo D. O CIT deverá emitir recibos de acordo com valor de cada 

parcela. 

§1º Os recursos financeiros a serem repassados são provenientes de Gordon and Betty 

Moore Foundation e o ICV  atua como gestor dos mesmos. Com isso, é imprescindível que o CIT  

siga e pratique toda e qualquer norma estabelecida pela de Gordon and Betty Moore Foundation 

conforme mencionado neste Subcontrato e em seus Anexos. 

 §2º Os repasses dos recursos financeiros serão efetuados em parcelas seguindo o de 

acordo com o descrito no Anexo C, considerando-se a aplicação, quando couber, das regras vigentes 

da Gordon and Betty Moore Foundation, conforme definidos no Anexo A deste Subcontrato. 

§3º A prestação de contas segue os Formulários da Gordon and Betty Moore Foundation, 

conforme Anexo E. 

§4° Não é permitida em hipótese alguma a transferência, a manipulação ou a utilização 

dos recursos financeiros previstos neste Subcontrato para fins distintos do seu objeto.  

§ 5º Quaisquer rendimentos de aplicação financeira feita com recursos do projeto deverão 

ser utilizados na execução do referido projeto, com autorização expressa do ICV . 

 

Cláusula IV ï Das Alterações nos Valores Orçados do Projeto 

O CIT fica neste ato autorizado a realocar recursos entre categorias de custo em até 10% do 

orçamento total de cada categoria. Revisões que excedam esse limite exigem aprovação prévia e 

por escrito do ICV .  
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Parágrafo único: Gastos que excederem os valores previstos no Orçamento, considerando a 

possibilidade de realocação entre categorias acima especificada, e que não tiverem sido autorizados 

por escrito pelo ICV , serão de única e exclusiva responsabilidade do CIT.   

 

Cláusula V ï Propriedade e utilização dos equipamentos e dos resultados das atividades  

 A titularidade sobre os bens, equipamentos, cessão de direitos de uso e licenças adquiridos 

pelo CIT , com recursos fornecidos pelo ICV , será do CIT , que deverá manter controle físico, 

contábil, fiscal e operacional específico dos mesmos, conforme definido no Anexo A deste 

Subcontrato. 

Ao CIT  cabem a propriedade, os títulos e os direitos de propriedade industrial e intelectual 

dos resultados das atividades por ele executadas, bem como dos relatórios e outros documentos 

relativos a estas últimas. 

 

O previsto nesta cláusula não interfere no direito da Gordon and Betty Moore Foundation e 

do ICV  de utilizar gratuitamente e da forma que considerarem mais adequada todos os resultados 

das atividades, sem prejuízo do respeito aos direitos de propriedade industrial e intelectual 

preexistentes. 

 

Cláusula VI ï Da Governança Financeira e dos Registros Contábeis e Financeiros 

 O CIT  manterá registros contábeis e financeiros relativos aos gastos realizados no âmbito 

do Projeto, com detalhes suficientes que permitam sua revisão por pelo menos 5 (cinco) anos após 

o término deste Subcontrato, facultado ao ICV  o acesso aos mesmos para inspeção ou auditoria, 

sempre que assim solicitar ao CIT , por notificação escrita, com pelo menos 10 (quinze) dias de 

antecedência. Adicionalmente, o CIT  deverá manter padrões éticos de governança financeira, 

procedimentos e processos administrativos-financeiros conforme regras específicas de 

(Financiador), as quais encontram-se resumidas no Anexo A deste Sub-contrato.  

 Parágrafo único: O CIT  deve submeter prestação de contas do projeto ao ICV  seguindo o 

cronograma do Anexo D.  

 

Cláusula VII ï Dos Relatórios Técnicos e Financeiros a serem reportados 

Sem prejuízo das previsões contidas nas Cláusulas III e IV acima, o CIT  deverá fornecer ao 

ICV  02 (dois) relatórios técnico e financeiro, de acordo com o Anexo D.  

Parágrafo único: O cronograma de envio desses relatórios ao ICV, ou, eventuais relatórios 

parciais poderá ser diferente do Anexo D, caso as regras específicas da Gordon and Betty Moore 

Foundation (Anexo A) assim o exijam.   
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Cláusula VIII ï Da Publicidade 

Toda e qualquer publicação efetuada através de recursos financeiros no âmbito deste 

Subcontrato deverá ser comunicada previamente pelo ICV . Após comunicação, o CIT , e seus 

eventuais parceiros, deverão reconhecer a colaboração financeira de (financiador) nos eventos 

públicos, bem como em quaisquer materiais impressos, audiovisuais ou publicações relativas ao 

Projeto. O reconhecimento será entendido como menção das logomarcas da Gordon and Betty 

Moore Foundation em produtos resultantes do Projeto, materiais produzidos para eventos, folders, 

banners, vídeos e demais materiais produzidos em qualquer mídia.  

§ 1º O CIT  deverá prover ao ICV  uma cópia de qualquer publicação, materiais 

produzidos para eventos, folders, vídeos e demais materiais produzidos em qualquer mídia efetuado 

com recursos financeiros recebidos no âmbito deste Projeto. 

§ 2º Ao término da vigência deste Subcontrato ou de seu término antecipado por qualquer 

motivo, o CIT  deverá cessar imediatamente a utilização de toda e qualquer marca ou menção a 

(financiador) e ICV , que não esteja ligado ao objeto do Projeto. 

 

Cláusula IX ï Da Natureza do Subcontrato e das Responsabilidades das Partes  

A participação do ICV  para a execução do Projeto limita-se à prestação de suporte técnico 

e financeiro, não havendo entre o ICV  e o CIT  nenhuma forma de sociedade, associação ou 

representação entre ambas. 

§ 1º Quaisquer relatórios financeiros e técnicos fornecidos pelo CIT  ao ICV , previstos no 

presente Subcontrato e em seus aditivos, não representam um controle do ICV  sobre as atividades 

desenvolvidas pelo CIT  para a execução do Projeto, sendo fornecidos unicamente com o objetivo 

de assegurar que os recursos financeiros repassados ao CIT  atinjam aos objetivos do Projeto. 

§ 2º Os prejuízos que o CIT  ou seus empregados efetivamente vierem a causar ao ICV , a 

seus conselheiros, diretores, empregados, agentes ou representantes na implementação e/ou 

execução do presente Subcontrato serão de inteira responsabilidade do CIT  independentemente de 

terem agido com dolo ou culpa e deverão ser ressarcidos integralmente ao ICV . 

§3º Caso o ICV  venha a ser responsabilizado por qualquer tipo de dano gerado pelo CIT , 

seus empregados, administradores ou prestadores de serviços a partir da implantação ou execução 

do Projeto objeto deste Subcontrato, o ICV  deverá ser integralmente ressarcido pelo CIT  pelos 

valores que eventualmente tiverem de ser despendidos. 

§ 4º  O presente Subcontrato rege-se pelas normas de direito civil, trabalhista e 

previdenciário brasileiro, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício entre o ICV  e 

empregados e prestadores de serviços do CIT , sendo o CIT  o único responsável pelo pagamento 

de todas as despesas relativas aos empregados e/ou terceiros que venha a utilizar para a 

implementação e execução do Projeto, aí incluídos os respectivos salários, encargos trabalhistas, 
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tributários e previdenciários e quaisquer outras parcelas porventura relacionadas aos referidos 

empregados e/ou terceiros, inclusive obrigações decorrentes de acidentes do trabalho.  

 

Cláusula X ï Da Cessão 

Este Subcontrato e os pagamentos que dele decorram não poderão ser transferidos nem 

cedidos a um terceiro em nenhuma circunstância sem o acordo prévio escrito do ICV. 

 

Cláusula XI  - Das Alterações 

Qualquer modificação que afete termos, condições ou especificações do presente 

Subcontrato deverá ser objeto de alteração, adendo contratual, com a expressa anuência de ambas 

as Partes. 

 

Cláusula XII  - Da Rescisão 

O presente Subcontrato poderá ser rescindido de comum acordo entre o ICV  e o CIT , caso 

as Partes concordem que o trabalho deva ser interrompido por razões que justifiquem tal 

procedimento.  

Neste caso, os pagamentos ainda previstos serão suspensos e o CIT  ficará dispensado de 

entregar relatórios e produtos vinculados aos referidos pagamentos.  

§ 1º No caso da Gordon and Betty Moore Foundation encerrar o contrato com o ICV 

antes do tempo previsto, o ICV  ficará impossibilitado de dar continuidade ao presente Subcontrato 

com o CIT , ficando o mesmo automaticamente rescindido. 

§ 2º No caso de interrupção do Subcontrato por parte do CIT  este deverá encaminhar 

uma notificação nesse sentido, com 30 (trinta) dias de antecedência, por escrito, para o ICV , com 

as devidas justificativas e encaminhando relatório técnico e financeiro finais com todas as 

atividades e os produtos desenvolvidos por ele até a data da notificação. O CIT  deverá, ainda, 

restituir os recursos recebidos no âmbito deste Projeto e não utilizados até a referida data. 

§ 3º No caso de rescisão do presente Subcontrato por parte do ICV , este deverá fazê-lo 

mediante notificação por escrito ao CIT , a qual deverá ser emitida com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias. Em decorrência dessa notificação, ao término do Subcontrato, o CIT  deverá 

submeter ao ICV  um relatório técnico final, um relatório financeiro consolidado, assim como 

restituir os recursos recebidos no âmbito deste Projeto que não tiverem sido utilizados até o término 

do Subcontrato. 

§ 4º O ICV  poderá, também, rescindir o presente Subcontrato no caso de falha do CIT 

na entrega de quaisquer materiais ou relatórios aqui previstos sem apresentação de justificativa. 
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§ 5º  Não obstante a prerrogativa outorgada ao ICV  acima, poderá o ICV , a seu exclusivo 

critério, apresentar solicitação, por escrito, advertindo o CIT  para a necessidade de cumprimento 

das suas obrigações assumidas no âmbito do Subcontrato, indicando a penalidade expressamente 

prevista com prazo de 30 (trinta) dias para o seu efetivo cumprimento.  

 

Cláusula XIII ï Das exigências da Gordon and Betty Moore Foundation 

 Cumprindo exigências da Gordon and Betty Moore Foundation, principal financiador dos 

recursos ora repassados, o CIT  se compromete a tomar ciência e seguir fielmente todos os requisitos 

impostos por Gordon and Betty Moore Foundation e apresentados no Anexo A deste Subcontrato.  

 

Cláusula XIV - Do foro 

Com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam as Partes elegem o foro de 

Cuiabá, Mato Grosso, para dirimir quaisquer controvérsias ou dúvidas provenientes deste 

Subcontrato.  

 

Cláusula XII - Dos Anexos  

Para melhor caracterização dos objetivos e das obrigações recíprocas de cada uma das 

Partes, considerar-se-ão partes integrantes deste Subcontrato, os seguintes documentos: 

 

 

ANEXO A ï Contrato principal  entre Moore Foundation e ICV 

ANEXO B ï Orçamento 

ANEXO C ï Cronograma de Desembolsos 

ANEXO D ï Cronograma de Relatórios 

ANEXO E ï Modelo de Relatório Financeiro 

ANEXO F ï Termo de Referência para Prestação de Contas 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual forma e teor, para um só efeito. 

Cuiabá - MT, 05 de Novembro de 2018. 

 

 

Renato Aparecido de Farias 

Diretor Executivo                                      

ICV  

Felipe Santos de Miranda Nunes 

Diretor Presidente 

CIT  

 

  

 

Testemunhas: 

 

 

1.                                                           2.     
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ANEXO A ï Contrato entre Gordon and Betty Moore Foundation e ICV
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